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otsPENsA N" DP00006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 250318DPOOOO5

CONTRATO N": 0002í/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO

MUNICIPAL DE CAAPORÃ E JL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA'

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE CAAPORA/PB, iNSCTitO NO CAdASITO NACiONAI dA PCSSOA

Jurídica (CNpJ) do Ministério da Fazenda sob no 10.975.044/0001-90, doravante denominado

.irJr"ir',int" óoNrRlrRrure, neste ato representado poÍ sua Gestora da Fundo Municipal de

Saúde a senhora JESSICn dOUeS Oe ltme FALCÃO nacionalidade BRASILEIRA, CASADA,

NUTRlCloNlsTA, residente na Rua Adélia soares Peixoto 221, apl4ol BL!O_gO B, José Américo,

LôÃô prssonlpB, portadora da cédula de identidade no 3.937.902 SSDS/PB, e inscritâ no CPF

no 075.í30.864-19, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado JL PRO-DUTOS

ALIMENTICIOS LTDA - RUA rNC2r OE MAIO, 59 - CENTRO - JOAO PESSOA'PB, CNPJ NO

19.960.546/0001-12, neste ato Íepresentado por Jamaína Bichara de Azevedo, Brasileiro,

e.piã"ãrià, residente e domiciliado na Av. Mar da lrlanda, 149, Apt 201 - lntermares - Cabedelo -

pà,"ôiÉ 
";'os+.+ 

37.iM-s7, Carteira de ldêntidade n" 2723605 SSDSPB, doravante simplesmente

courRRreoo, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DP00006/2025, processada nos termos de Lêi

F;à"à ;" 14.í 33, de to de Ábrit de 2021; Lái Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;

"làõi.r"êao 
pertinente, consideradas as alteÍações posteriores das referidas normas, às quais os

cont-rataÁtes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato'

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
Olresente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" DP 00006i2025 - 04, de 24 de

Março de 2025, tem por objeto: AQUISIÇÃO DE-FORMULAS, DIETA E SUPLEMENTOS

ALIMENTARES PARA ATENDER AS NECÉSSIDADES DOS PACIENTES EM SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE NUTRICIONAL VINCULADOS AO SERVIÇO DE ÁTENDII'/ENTO

oóúrcrr-rnn (SAD), AO HoSptTAL ANA V1RGíN;A E AoS PR9GRAMAS GERIDOS PELA

éÉcnerann'oE Snuoe DE CAAPoRÃ. ESSES ITENScARANTEM SUPORTE NUTRIcIoNAL

ESSENç1AL, pRoMovEM- ieóLjpeÉÁ-çãô cLíNlcA, EVIrAÍ\r__^c-oÍvlPllcÂÇÔEs

DECORRENTES DA DESNuTRiÇao insbecuneu o culDADO TNTEGRAL A SAUDE'

FORTALECENDO A ASS|STÉúôiÃ HUrt/l}.rrznon E EFICIENTE NO MUNICÍPlo.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, éspecificações tecnicas correspondentes, processo de

il;;;r" Oá licitaçao n" ópúOOIZOZ5 e instruçóes do Contratante, documentos esses que ficam

i"iãnào p"tt"t integrantes do presente contrato' independente de transcriçáo'

TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
contrato, a base do Preço P
CINOUENTA REAIS).

ENTA E UM MIL
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Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaÇão verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de prevrsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133121 .

CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:
As despesas corÍerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
10 3O2 1014 3048 MELHOR EM CASA SERVTÇO DE ATENÇÃO DOMtCtLtAR
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal Bloco de Manutenção dâs ações e Serviços Públicos de Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
10301 10122073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DEATENÇÃO BÁS|CA DE
SAÚDE
1500í002 Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniêntes do Governo
Federal Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
10 302 1014 2174 ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR
16000000 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal Bloco de Mânutenção das Açôês e Serviços Públicos de Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
10 301 1012 2955 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO MUNTCIPAL
DE SAUDE

ecursos não vinculados de lmposto
RIAL DE CONSUMO

cia Fundo a Fundo SUS
e Serviços Públi

- Saúde

Bloco
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conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

caam"§.nã
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

troceãimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.. 141.a 146 da Lei
'14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

CúUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
ó pr"ro Ãa"iro de entrega do objeto ora contratado está abaixo indicado e será considerado da

assinatuÍa do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
Ã Gen"i, do'presente contrato será dêterminada: alé 2410612025, considerada da data de sua

assinatura-

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

U - Fioporaionrr 
"o 

Contratado todos os meios necessários paÍa o fiêl fornecimento contratado:

c _ NotiÍicar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

torn""iao, exercendo a mais ampla e'compleú fiscalização, o que náo exime o contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d -'Designar representantes com airibuições de Gestor e Fiscâl deste contrato, conforme requisitos

ãstãfeÉ"Uos áa norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para cooÍdênar as

atividades relacionadas à Íiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

pãrritiO, a contratação de terceirôs para assistência e subsídio da fiscalizaÇáo com informações

pertinentes a essa atribuição;
ã - ôOià*rr, em compatíbitidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 e 123

da Lei 14.133121 .

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimónto descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabêlecidos paÍa o ramo de atividade relacionada

ao obleto contrãtual, com observância aos prazos estipulados;

b - iesponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as deJpesas e compromissos assumidos, a qualquer

iiirf", p"rr"t" seus fo;necedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

" 
- fr,f ãi.,tur preposto capacitâdo e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exêcução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar ã fiscalização do Contratante devendo prestaÍ os informes e esclarecimentos

solicitados;
à - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceâer, tíansferir ou Subcontratar, no todo ou em paÍte, o ob.ieto deste instrumento, sem o

a durante a vigência do contrato, em compati
ularidade e qualificaÇão exigid

ações assumidas, todas
contratação direta,

ontratante os documentos n

a
emlou

AS n

de cargos prev ista em

bili e
o

reabilitado da
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específicas, âo longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.'133121 .

cLÁusuLA DÉcrMA - oa alreReçÃo e exlNçÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiÇões previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
Íormalmente motivada nos autos do processo, assêgurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. í25, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões Íesultantes de acordo celebrado enlre os contratantes"

ct-Áusuu DÉcrMA pRTMETRA - Do RECEBTMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA oÉCII'IN SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se.justiíicar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobrê
o valor do contrato, por dia de âtraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ámbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl
e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar no âmbito da AdminislÍação Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infrações adminlstrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infraçõês administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanÇão referida no § 4o do referido Art. í56; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

em ao

DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSA
tuais atrasos de pagamento
ha concorrido de alguma fo

o, e desde que o
a compensação

S

CE de a data limite Íixada ente ao efetivo
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calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e l= índice de compensação Íinanceira, assim apurado: l=(TX+100)+!65,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais seÍ utilizado, seÍá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

cúusulA DÉcrMA euARrA - DAs oBRIGAÇÕes pearrrueNTEs À LGnD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declâração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratãdo.
f - O Conkatado deverá exigir de subopêradorês e subcontratados o cumprimento dos dêveres da
presente cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua obseÍvância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpÍimento desta cláusula, dêvendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei '13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos dê dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada acesso, data, horário e reglstro da Íinalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos- Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a rêutilização dêsses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato eslá sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD,

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Caaporã.

ratoeno acordo, foi lavrado o
e por duas testemunhas.
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